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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2020 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DE BAIXA TENSÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A NEOENERGIA DISTRIBUICAO 

BRASILIA S.A. E (O) SERVIÇO DE LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF 

 

 

A NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
07.522.669/0001-92, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, nos 
termos do Contrato de Concessão nº 66/1999 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
com sede no Setor SMAS S/N, Trecho 1, Lote A, Park Shopping Corporate, Torre 1, 4º Andar, 
Zona Industrial, Guará-DF. CEP 71.219-900, doravante denominada NEOENERGIA BRASÍLIA, 

de um lado, e de outro, o SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, ente 
autárquico distrital, CNPJ n. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício 
Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF, neste ato simplesmente denominado CONSUMIDOR, 
representadas, ambas as partes, por aqueles que firmam, em seu nome, o presente instrumento, 

em conformidade com a Resolução Normativa nº 1.000/2021, da Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL e subsidiariamente às disposições da LEI Nº 8.666, de 1993, a que se vincula 
o presente, têm justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 03/2020 tem por objeto a supressão das unidades 
consumidoras nºs 1.746.420-X, 1.705.882-1, 1.811.800-3, 2246863-3, 2389542- X e 1791011-0, 
localizadas nos endereços abaixo listados: 

 

• Ponto de Entrega Voluntária - PEV (Papa Entulho) de Brazlândia. - Área Especial 02 lote "M" 
Setor Norte - Brazlândia - DF 

• Ponto de Entrega Voluntária - PEV (Papa Entulho) de Ceilândia - QNN 29 - Área Especial G/K 
- Ceilândia - DF 

• Ponto de Entrega Voluntária - PEV (Papa Entulho) do Guará - SRIA II QE 25 Área Especial 1 
CAVE - Guará - DF. 

• Ponto de Entrega Voluntária - PEV (Papa Entulho) de Santa Maria - LOTE I - Fazenda Saia 
Velha, próxima ao Conjunto D da AC-219 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida, Gustavo Alvares Santos, Silvio De Morais Vieira e 
Wilson Gomes De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DE3C-EC81-1659-
011F.
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• Ponto de Entrega Voluntária - PEV (Papa Entulho) de Águas Claras - Avenida Jacarandá, lote 
24 

• Instalação de Recuperação de Resíduos - IRR do SIA. - Trecho 17 Rua 8 Lote 105 - SIA - 
Brasília - DF. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que 
não conflitarem com o presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONSUMIDOR a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário 

Oficial, conforme o dispõe o art. 61, Parágrafo único, da LEI Nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo. 

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de um só teor e 
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que, desde já consideram abonadas em juízo 
ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições 
estipuladas. 

                                                                    Brasília, _____de ___________ de 20XX. 

 

PELA NEOENERGIA: 
 
Fabiola Maria da Cruz de Almeida 
CPF: 572.454.284-68 - RG: 2993281 - SSP/PE 
 
Gustavo Alvares Santos 
CPF: 059.098.886-76 
RG: 11.373.664 - SSP/MG 
 

PELO CONSUMIDOR: 

 
Silvio de Morais Vieira  
CPF: 324.781.431-00 RG: 25.210 OAB/DF 
 
Wilson Gomes de Oliveira 
CPF: 881.908.201-25 RG: 1956338 SSP/DF 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabiola Maria Da Cruz De Almeida, Gustavo Alvares Santos, Silvio De Morais Vieira e 
Wilson Gomes De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DE3C-EC81-1659-
011F.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas 

N E O E N E R G I A .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/DE3C-EC81-1659-011F ou vá até o site 

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: DE3C-EC81-1659-011F

Hash do Documento 

83B0B68648FFA7D884381448C01E4BB6627FDFC1F8310CBC735B6BC631349343

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/12/2022 é(são) :

Fabiola Maria Da Cruz De Almeida (Signatário - NDB - Neoenergia 

Distribuição Brasília) - 572.454.284-68  em 01/12/2022 14:22 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Gustavo Alvares Santos (Signatário - NDB - Neoenergia 

Distribuição Brasília) - 059.098.886-76  em 01/12/2022 10:53 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

SILVIO DE MORAIS VIEIRA (Signatário - SLU - SERVICO DE 

LIMPEZA URBANA) - 324.781.431-00  em 23/11/2022 10:34 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

WILSON GOMES DE OLIVEIRA (Signatário - SLU - SERVICO DE 

LIMPEZA URBANA) - 881.908.201-25  em 23/11/2022 09:34 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 01/12/2022 é(são) :

LUCIANA PEREIRA ALVES VARELA - 096.990.704-47 em 

29/11/2022 11:34 UTC-03:00

LUCIANA PEREIRA ALVES VARELA - 096.990.704-47 em 

22/11/2022 15:06 UTC-03:00




